
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____ DE 2025 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DA MEDALHA SUELI ELIZABETH 
DE OLIVEIRA COIMBRA NO ANO 
DE 2025. 

 
A Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, nos termos do 

art. 63 da LOMA, promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 
 
Art. 1º Fica concedida a Medalha Sueli Elizabeth de Oliveira Coimbra no 

ano em curso às seguintes personalidades descritas no Anexo I, e estabelece 
Sessão Solene a ser realizada no dia 26 de setembro de 2025 às 19h, no Plenário 
da Câmara Municipal de Anápolis. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
promulgação. 
 

Sala das Sessões, em 5 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Andreia Rezende de Faria Paralovo 
= PRESIDENTE = 

 
 

 

José Fernandes Boaventura Cavalcante 
= VICE-PRESIDENTE = 

Jean Carlos Ribeiro 
= 1º SECRETÁRIO = 

 
 
 

Marcos Antônio de Carvalho Rosa 
= 2º SECRETÁRIO = 

Ananias José de Oliveira Júnior 
= 3º SECRETÁRIO = 

Reamilton Gonçalves Espíndola de 
Athayde 

= 4º SECRETÁRIO = 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

A presente propositura visa, neste momento, homenagear, reconhecer e 
agraciar pessoas e entidades que prestam relevantes serviços em favor da pessoa 
idosa em nosso município. A honraria será conferida por meio da já existente 
Medalha Vereadora Vilma Rodrigues Corrêa. 

Nesse sentido, apresentamos o presente Projeto de Decreto Legislativo 
com os nomes dos homenageados, encaminhados pelos parlamentares no prazo 
estabelecido pela Mesa (01 indicação por vereador) e pelo Conselho Municipal do 
Idoso (07 indicações), totalizando 30 (trinta) agraciados. 

Nesse sentido, pedimos apoio dos pares para aprovação do projeto. 

 
Sala das Sessões, em 5 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Andreia Rezende de Faria Paralovo 
= PRESIDENTE = 

 
 

 

José Fernandes Boaventura Cavalcante 
= VICE-PRESIDENTE = 

Jean Carlos Ribeiro 
= 1º SECRETÁRIO = 

 
 
 

Marcos Antônio de Carvalho Rosa 
= 2º SECRETÁRIO = 

Ananias José de Oliveira Júnior 
= 3º SECRETÁRIO = 

Reamilton Gonçalves Espíndola de 
Athayde 

= 4º SECRETÁRIO = 
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ANEXO I - MEDALHA SUELI ELIZABETH DE OLIVEIRA COIMBRA 
(Decreto nº ___/2025 = __ / __ / 2025) 

Alex De Araújo Martins Marlene Alves Chaveiro Leite 

Ananias Júnior Kerolay Chaves Silva Rodrigues Lisboa 

Andreia Rezende Kamilla Alcântara Bocalan Guimarães 

Capitã Elizete Marcia Cristina Nogueira 

Frederico Godoy Andrea Castro Lima 

Frederico Godoy Jakeliny Rahiany Moreira Da Silva Barcelos 

Frederico Godoy Valdecir Nunes 

Frederico Godoy Valéria Matias Da Silva Oliveira 

Frederico Godoy Laudiceia Janideis Da Costa 

Frederico Godoy Charline Bega Fernandes Rocha 

Reamilton Do Autismo Amilton Batista De Faria Filho 

Reamilton Do Autismo André Santana Machado 

Reamilton Do Autismo Mauricio De Oliveira Coimbra Batista 

Reamilton Do Autismo Mirian Costa Silva 

Reamilton Do Autismo Dra. Carla Lima Corrêa 

Reamilton Do Autismo Janete Lopes Dos Santos Mesquita 

Reamilton Do Autismo Mírian Queiroz 

Reamilton Do Autismo Victor Augusto Rodrigues Araújo Holanda 

Reamilton Do Autismo Débora Mendonça Andrade Mirandola 

Rimet Jules Fernanda Lopes Gamboa 
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